PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA O PREENCHIMENTO DE 01
POSTO DE TRABALHO DA CARREIRA/CATEGORIA DE TECNICO SUPERIOR
COM VISTA A CONSTITUICAO DE RELACAO JURIDICA DE EMPREGO
PUBLICO POR TEMPO INDETERMINADO

Definicao dos pardmetros de avaliagao e respetiva ponderacao de cada um
dos métodos de selecdo a utilizar, da grelha classificativa e do sistema de

valoracéao final do método de selecdo e da classificacao final do concurso
ATA N.° 1

Ao décimo sétimo dia do més de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, no
edificio sede da Junta de Freguesia da Unido de Freguesias de Sacavém e Prior
Velho, reuniram os membros que constituem o juri do concurso referenciado em
epigrafe por deliberagdo do Executivo na reunido de Junta do dia 16/11/2025,
Alexandra dos Santos Sousa — Técnica Superior, Daniela Alexandra dos Santos
Mendes — Técnica Superior, Telma Morais Salgueiro — Assistente Técnica, Maria
Joéo Pinto, Assistente Técnica, a fim de definir os parametros de avaliagido e
respetiva ponderagdo de cada um dos métodos de selegdo a utilizar, a grelha
classificativa e o sistema de valoragéo final do método de selegéo e da classificagao
final do concurso, que serdo submetidos aos candidatos ao procedimento concursal
comum para preenchimento de um (01) posto de trabalho na carreira e categoria de
Técnico Superior do mapa de pessoal da Junta de Freguesia da Unido das Freguesias
de Sacavém e Prior Velho, na modalidade de contrato de trabalho em fungGes
publicas, por tempo indeterminado, tendo deliberado, por unanimidade, estabelecer
0s seguintes parametros:

1. Métodos obrigatérios
Os métodos de selegao obrigatérios serdo aplicados de acordo com o seguinte:

a) Aos candidatos que reinam as condigbes referidas no n° 2 do artigo 36° da Lei
Geral do Trabalho em Fungées Publicas (LGTF), aprovada pela Lei n® 35/2014,
de 20 de junho, serdo aplicados os métodos de sele¢do Avaliagédo Curricular
(AC) e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC);

b) Aos restantes candidatos e aos referidos na alinea anterior que tenham
exercido por escrito a opgéo de escolha dos métodos de selegéo obrigatérios,
serao aplicados a Prova de conhecimentos (PC) e Avaliagao Psicoldgica (AP);

c) Entrevista Profissional de Selegdao (EPS) a aplicar a todos os candidatos
aprovados nos métodos de selecdo referidos nas alineas a) e b).

Nos termos dos numeros 3 e 4 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 09 de
setembro, cada um dos métodos de selegdo, bem como cada uma das fases que
comportem, é eliminatdrio pela ordem enunciada na lei, quanto aos obrigatérios (AC,
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EAC, PC e AP), sendo considerado excluido do procedimento os candidatos que
faltem a sua aplicagéo, tenham obtido uma valoragéo inferior a 9,5 valores ou mencéo
classificativa de “Nao apto” num dos métodos ou fases, ndo se lhes aplicando o
método ou fases seguintes.

Os candidatos que faltem a qualquer um dos métodos de selegio serdo excluidos do
procedimento concursal.

2. Valorizacao dos Métodos de Selecao

A valoragéo dos métodos de selegdo obedece ao disposto no artigo 16.° da Portaria
n.° 233/2022, de 09 de setembro, e sera convertida numa escala de 0 a 20 valores,
considerando-se a valoragado até as centésimas, de acordo com a especificidade de
cada método.

Nas condigées previstas na alinea a), a valoragao final é calculada através da média
ponderada, sendo:

e Avaliagéo Curricular (40%);
» Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (30%);
o Entrevista Profissional de Selegdo (30%).

Nas condig¢Ges previstas na alinea b), a valorizagao final é calculada através da média
ponderada, sendo:

e Prova de Conhecimentos (40%);
e Avaliagéo Psicoldgica (Apto / Ndo Apto);
» Entrevista Profissional de Selegéo (60%).

Sobre cada um dos métodos de selegéo:
e Avaliagao Curricular:

A avaliagéo curricular visa analisar a qualificagdo dos candidatos, designadamente a
habilitagdo académica ou profissional, percurso profissional, relevancia da
experiéncia adquirida e da formagao realizada, tipo de fungées exercidas e avaliagdo
de desempenho obtida.

O Juri exige aos candidatos, documentos ou fotocépias de documentos
comprovativos de todas as situagbes descritas no seu curriculo, sob pena de nio
serem consideradas para atribuigdo de pontuagéo na avaliagéo curricular.
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As regras a observar na valoragao dos diversos elementos que integram a Avaliagao
Curricular sao as seguintes:

Habilitacoes Académicas (HA)

N&o é possivel a substituigdo do nivel habilitacional por formagéo ou experiéncia
profissional.

A avaliacdo do fator HA correspondera a seguinte graduagéo:

e Nivel habilitacional exigido para integragdo na carreia do posto de trabalho
concursado — 18 valores;

¢ Nivel habilitacional superior ao exigido para integragao na carreira do posto de
trabalho concursado — 20 valores.

Formacao Profissional (FP)

A valoragéao do fator FP assenta na verificagdo de qualificages adquiridas através da
certificagdo de agdes de formagao profissional frequentadas no ultimo periodo, nio
superior a 3 anos.

A valoragéo do fator FP tera expressédo na escala de 8 a 20 valores, consoante a
duragéo total de agdes de formagéao devidamente certificadas e pertinentes para o
desenvolvimento de atividades do posto de trabalho concursado, frequentadas no
ultimo periodo néo superior a 3 anos, de acordo com a seguinte grelha:

Duracéo Valoragao
Inferior a 6 horas 8 valores
De 6 a 24 horas 12 valores
De 25 a 48 horas 16 valores
Igual ou superior a 49 horas 20 valores

Para as ag6es de formagédo que ndo indiquem o nimero de horas, considerar-se-a 6
horas para cada periodo de 1 dia e 3 horas para cada periodo de meio-dia.
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Experiéncia Profissional (EP)

A valoragéo da EP resultara da classificagéo dos elementos constantes do curriculum
relativamente as atividades exercidas e idénticas ao posto de trabalho concursado,
através dos seguintes subfatores:

Tempo de servigo — seré ponderada a duragdo do exercicio de fungdes idénticas as
atribuigdes, competéncias ou atividades a cumprir ou a executar no posto de trabalho
concursado;

Complexidade — sera ponderada a adequagdo da natureza das fungdes e das
atividades constantes no curriculum do candidato.

A classificagao do fator experiéncia profissional sera calculada através da seguinte
férmula:

EP=50% TS + 50% C

Sendo:

EP — Valor do fator experiéncia profissional
TS — Tempo de servigo

C - Complexidade

A avaliagdo do subfactor Tempo de Servigo resultard da conversdo do tempo
apurado, em meses completos, para a escala de 0 a 20 valores, tendo a seguinte
expressao:

Meses Classificacao
Oaé6 8,00 valores
7a12 9,50 valores
13a 18 11,00 valores
19 a24 12,50 valores
25a30 14,00 valores
31 a36 15,50 valores
37 a42 17,00 valores
43 a 48 18,50 valores
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Mais de 48

20,00 valores

Quanto a avaliagdo do subfactor Complexidade, a apreciagdo qualitativa dos
elementos do curriculum da candidatura tera a expressao valorativa de acordo com a

seguinte grelha:

Complexidade

Classificagao

A exposicao dos elementos curriculares é reduzida e limita-se a
designagdo da categoria/profissdo. Nao estabelece relagéao
qualitativa das competéncias profissionais nem da complexidade
da mesma.

8 valores

A exposi¢ao dos elementos curriculares centra-se na designagao
das categorias ocupadas com algumas referéncias aos servigos
e tarefas realizadas, revelando algumas competéncias
profissionais pertinentes para o posto de trabalho concursado.

12 valores

Os elementos curriculares sdo claros na identificagdo das
categorias ocupadas e dos servigos e tarefas exercidas,
revelando a evolugdo cronolégica na profissdo, o que permite
determinar um bom grau de adequagéo e compatibilidade das
atividades exercidas com as exigéncias do posto de trabalho.

16 valores

Constam do curriculum os elementos que referenciam os
trabalhos e a participagdo nos projetos dos servigos, que
confirmam as competéncias profissionais que permitem
determinar um alto grau de adequagdo e compatibilidade das
atividades exercidas com as exigéncias do posto de trabalho.

20 valores

Avaliacdo do Desempenho (AD)

A valoragdo deste fator resultarda da conversao da média de avaliagbes de
desempenho atribuidas ao abrigo do SIADAP, relativos aos Ultimos 2 ciclos

avaliativos.
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Caso os candidatos, por razées que ndo lhes sejam imputaveis, ndo possuam
avaliagdo de desempenho relativa aquele periodo, o juri deliberou por unanimidade
definir o valor positivo de 12 valores, nos termos da alinea c), do n.° 2, do artigo 20.°
da Portaria n.° 233/2022, de 09 de setembro.

A expressdo quantitativa da escala do SIADAP tem a seguinte expressio na escala
de 4 a 20 valores.

Escala do SIADAP Valoragao
1,000 — 1,499 4 valores
1,500 ~ 1,999 8 valores
2,000 - 3,999 12 valores
4,000 —- 4,499 16 valores
4,500 - 5,000 20 valores

Quando a avaliagdo de desempenho constante da declaragéo passada e autenticada
pelo servigo de origem, para efeitos de conferéncia dos requisitos, indique somente a
expressao qualitativa da avaliagdo de desempenho, a valoragdo correspondera a
expressao quantitativa minima da escala de avaliagao do SIADAP.

e Entrevista de Avaliacao de Competéncias:

Tera a duragdo maxima de 90 minutos e visa obter, através de uma relagdo
interpessoal, informagdes sobre comportamentos profissionais diretamente
relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da
fungao.

A entrevista de avaliagdo de competéncias devera permitir uma analise estruturada
da experiéncia, qualificagdes e motivagdes profissionais, através de descrigdes
comportamentais ocorridas em situagdes especiais e vivenciadas pelo candidato,
sendo avaliada segundo os niveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente,
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificagées
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.
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Fundamentagao da classificagédo Valoragao
O candidato ndo demonstra a competéncia. 4 valores
O candidato expde comportamentos associados & competéncia,
mas tem dificuldade em relaciona-los com situagbes reais, ja 8 valores
vivenciadas.

Competéncia demonstrada. Os exemplos apresentados,
diretamente relacionados com a experiéncia do candidato,

. : % i 12 valores
evidenciam a adogédo de alguns comportamentos essenciais,
para o exercicio de fungdes no posto de trabalho concursado.
Competéncia demonstrada a um nivel elevado. Os exemplos
apresentados, diretamente relacionados com a experiéncia do
candidato, sdo apresentados de forma adequada e evidenciam a
16 valores

adogdo da maioria dos comportamentos considerados
essenciais, para o exercicio de fungdes no posto de trabalho
concursado.

Competéncia demonstrada a um nivel muito elevado. Os
exemplos apresentados, diretamente relacionados com a
experiéncia do candidato, evidenciam de forma clara a adogéo 20 valores
de todos os comportamentos considerados essenciais, para o
exercicio de fungdes no posto de trabalho concursado.

¢ Prova de Conhecimentos:

Visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e as competéncias
técnicas dos candidatos necessarios ao exercicio determinada fungéo.

A prova de conhecimentos assumira a forma escrita, revestindo caracter teérico, sera
individual e efetuada em suporte de papel com a duragéo de 90 minutos.

Durante a realizagao da prova sera permitida a consulta da legislagdo constante no
programa, em formato papel, desde que ndo comentada ou anotada, devendo os
candidatos fazer-se acompanhar da mesma.

A prova incidira sobre a seguinte legislagédo, na sua redagao atual:

e Lei das Autarquias Locais - Competéncias e Regime Juridico, aprovada pela
Lei n° 169/99, de 18 setembro;

e Regime Juridico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12
de setembro;
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e Cddigo do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.°
4/2015, de 07 de janeiro;

e (Cddigo dos Contratos Publicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008,
de 29 de janeiro;

e lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas (LTFP), aprovada pela Lei n°
35/2014, de 20 de junho;

e (Cddigo do Trabalho, aprovado pela Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro.

A prova de conhecimentos e a respetiva grelha de corregdo encontram -se na posse
do juri até & data da sua realizagdo, por serem de carater confidencial, estando
disponiveis para consulta no dia Util seguinte a aplicagado deste método de selegéo.

Os candidatos que obtenham pontuagdo inferior a 9,5 valores na prova de
conhecimentos consideram-se excluidos do procedimento, ndo lhes sendo aplicado
0 método seguinte.

A Prova de Conhecimentos serd pontuada de 0 a 20 valores, sendo considerada a
valoragao até as centésimas.

e Avaliagao Psicoldgica:

Visa avaliar, através de técnicas de natureza psicolégica, aptidoes, carateristicas de
personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como
referéncia o perfil de competéncias previamente definido, comportando uma Unica
fase — aplicagao de testes.

A avaliagéo psicoldgica, de acordo, com a Portaria n° 233/2022, de 09 de setembro,
é avaliada através das mengdes classificadas de Apto e Ndo Apto.

As competéncias em avaliagdo sdo as que se consideram imprescindiveis para o
exercicio bem-sucedido da fungéo, cuja apreciagao é do ambito exclusivo do método
de selecao Avaliagédo Psicoldgica.

o Entrevista Profissional de Selecao:

Tera a duragdo aproximada de 30 minutos e visa avaliar, de forma objetiva e
sistematica, a experiéncia profissional e aspetos comportamentais evidenciados
durante a interagdo estabelecida, presencialmente, entre os entrevistadores e o
entrevistado, nomeadamente os relacionados com a motivagdo e interesses
profissionais, a capacidade de comunicagao e de relacionamento interpessoal.
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Atendendo aos recursos disponiveis para o recrutamento e por questbes de
celeridade, a aplicagdo dos métodos de selegdo podera ser faseada, conforme
disposto no artigo 19.° da Portaria n.° 233/2022, de 09 de setembro.

Séo excluidos do procedimento os candidatos que néo realizem o método para o qual
forem notificados.

3. Notificacdo dos Candidatos:

A notificagao dos candidatos sera efetuada por uma das formas previstas no artigo
6.° da Portaria n.° 233/2022, de 09 de setembro.

Os candidatos serdo convocados para aplicagdo dos métodos de seleg¢do que exijam
a sua presenca de igual forma.

4. Publicitacao dos Resultados

A publicitagdo dos resultados obtidos em cada método de selegéo intercalar é
efetuada através da lista, ordenada alfabeticamente, afixada em lugar visivel e
disponibilizada na pagina eletrénica (www.uf -sacavemepriorvelho.pt).

A Lista de ordenagéo final homologada sera afixada em local visivel na Junta de
Freguesia da Unido das Freguesias de Sacavém e Prior Velho, sendo ainda publicado
um aviso na 2.% série do Diario da Republica informando da sua publicitagéo, e sera
objeto de notificagdo aos candidatos, incluindo os que tenham sido excluidos no
decurso da aplicagédo dos métodos de selegdo, de acordo com o preceituado no artigo
25.° da Portaria n.° 233/2022, de 09 de setembro.

Em situagéo de igualdade de valoragao, aplica-se o disposto no artigo 24.° da Portaria
n.° 233/2022, de 09 de setembro.

Nada mais havendo a tratar e para constar, lavrou-se a presente ata que, foi aprovada
pelo juri por unanimidade, sendo assinada por todos os seus membros.
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